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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-COED/N.°4/2020

De: Renata Ribeiro Munhoz
Coordenadoria de Educação A Distância

Para: Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Assunto: diretrizes

Prezado colega,

a Coordenadoria de Educação a Distância vem, através deste, ratificar o posicionamento da  não
adesão ao ensino remoto neste momento. Visando a qualidade do ensino ofertado pela instituição e a dificuldade
de abarcar a totalidade dos estudantes, entendemos que mais adequado seria o cancelamento do calendário letivo e
estruturação das atividades híbridas com início em 2021. 

Acerca das diretrizes, consideramos importante a ênfase no princípio da razoabilidade, como
enfatizado pelo diretor de ensino, observadas as especificidades do câmpus Pelotas, visto que provavelmente as
diretrizes serão discutidas e aprovadas de acordo com o texto e prazo já vigentes.

 

Atenciosamente,

Renata Ribeiro Munhoz

Coordenadoria de Educação A Distância

Pelotas, 06 de agosto de 2020
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